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DECRETO NO.9.284, DE 09 DE ABRIL DE2024.

Súmula: Dispöe sobre a convocação de suplente para

substituição de conselheiro tutelar em afastamento de
suas atividades.

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, Senhor LAURO DE
SOUZA SILVA JUNIOR, no uso das atribuiçöes que lhe são conferidas por leie considerando
o Ofício no Q712024R - CT, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

DECRETA

Art. 1o. Fica convocado para Conselheiro Tutelar do Município de Jandaia do Sul, o
suplente Sr. Marcos Aparecido da Fonseca (matrícula n.o 25729), portador da Cédula de
ldentidade - RG n.o 942985-9-SESP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
(MF) 175.146.499-72, para a substituição de conselheiro tutelar titular em afastamento de
suas atividades.

Art.20. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 10 de abril de 2024.

Art. 30. Revogam-se as disposiçöes em contrário.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do
Prefeito, aos nove dias do mês de abril do ano de doi (09t04t2024)

LAURO SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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